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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 716/2023

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Proteção 
aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu - APAAP-FI, com 
sede no município de Foz do Iguaçu.

 
Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Proteção aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu – 
APAAP-FI, com sede no município de Foz do Iguaçu.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2023.

 
 
 

Deputada MARIA VICTORIA

2ª Secretária

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação de Proteção aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu foi criada em 2 de setembro de 2019 e vem 
exercendo importante papel na defesa dos direitos dos animais no Município de Foz do Iguaçu.

 
A Associação foi declarada de Utilidade Pública no Município de Foz do Iguaçu através da Lei Municipal nº 5.147, de 
18 de agosto de 2022 e está inscrita no Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais.

 

A Associação Amigo Peludo efetua, em apoio ao Poder Público, resgate de animais e o acolhimento desses animais 
na sede da instituição, até a efetiva adoção desses animais. Promove também campanhas de castração e acompanha 
visitas em denúncias de maus tratos.

 

Em razão da relevância dos trabalhos realizados, esta Assembleia propõe também o reconhecimento da utilidade 
pública à Associação Amigo Peludo de Foz do Iguaçu.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2023, às 10:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 716 e o 

código CRC 1C6F9A3C3E1B5FD

2 / 2



LOS §

ESTATUTO DA ASSOCIÀÇÃO DE PROTETORES Dtr ANIMAIS
AMIGO PELUDO DE FOZ DO IGUAÇU

CAPITULO I
DA DBNOMINAÇÃO, SEDE E FINS

^ft,.2" 
- A Associação de ptoteção aos Animais Amigo peludo de Foz do Iguâçu ter,tr

por linalidadcs de rclevârrcia pública e social, a saber:
I. Promover meios efetivos pam reprintir os atos de abuso e crucldâdc

praliipdos conLra o. r irci.:
ll. Acompanhâr o crimprimento ale todas as leis, decr-etos, p(lr.iânâs,

regulâmcntos Federais. Estaduais e Municipâis. existentes e quc venham a
c\i.t r e que ltalctr sobre a proteÇáo clú. a.]l rdis;

lll Cv ol.Urrr na criaçào e aruriizaçio.le lcr- de proleçáô tnirn.rl;IV. Atuar em pÍol da atualizaçâo das leis já exiitentes e promulgação de novas
Ieis de proteÇão aos animais, em toclos os níveis da ftàer.açao]necessárras ao
de"c.rt olr 1r1.''11a r1rr1.1. ta-,'

V. Colaborar coln âs autoridades pat.a resolvcr o problctna do animal
abandonado:

VI. Criar-ou promover campanhâs e evenlos educatjvos, palestras e cursos coDt o
objctivo de estimular o amor, o rcspeito e a ploteçào para o l)em cstar dos
animais;

VII

VIII

Cria ou promover eventos com objetivo de anga ar e recolher Íirndos para
nlanutenção dos ob.jetivos cla AIAAp Fl;

-\poiar 
e as.r.tir;o. or.e, Lrn,po.at.ins da ONC ouc.rurilrrrào to( t.e\!itt(\ c

ac(,i Itnentus dos anintais ablndonadoç.
Plomover açõcs pera o controle de natalidade (castraçôes) dos animais,
espccialmente os pertencentes à poptrlação a" fr";ru ,"na",'p"J"nal, f".otânti:r, conven iaÍ-se junto a órgãos públicos.

Cenifico qLre o s€lo FUNAftptN

está imprerso ni etiquela'db :

IX

\\,(

Àrt. I" - Sob a denominação de Associação de proteção aos Animais Amigo pcllrdo deFoz do.Iguaçu (APAA.-FI), fica insriruida a Associaçâo ài"if r"_ nr.'i,i.nrir* ,"
lbTi l:gNCf flganização Não Governamental e róconhecida pela lbnna abreviacla'APAAP-FI", coln SEDE na Cidade cle Foz tJo lguraçu, prtnal ao pu.orli, n" Au"
9,],1i1!,1,:: rro oo. Llrrrn lrd I.u 

^. 
r Fp q5;,6t-rtÀ 

" 
qurt ..r; ,,"p-,or-p.-,1 n,."...,,,"

I;.1.i-,1:i9 
c pelâ, dcnrai.,ror.t.i. egJrs oennc.lcs. do Codipn Ci, it Bra5rte,r^ (t (il(rrtrrô/ll)ll2 Artrg,rs 4o e scguintes);-l_ei de Regjstros públicos (6.015/73 Artigos

129 " llf), do Código de Normas de Serviços da- Coregcdor.ia_Glral àa iustiça; Lei
F'cderal 8.906/94 íEsrâtr.Lto dâ O A R - ,{ftigo I,,, U). A e;idade *n-*."gu .'ür."".,,0
no âú)bito do Município de Foz do Iguaçu - pR e cidatlcs du orto.noi plssoa. uatu."is
quc atuarn na proteção de animais domésticos c domesticados,.",iut",i" onuro,,
abanclonaclos ou vítimas de maus ratos e promoção cl" sua posse á guaida responsá\,cl,
e quc.p.\sa a rer c)i istencia regar a partir do registro desta Ata Furcionar, no cartório crc
ircsrsrr-ôs 0c tttutos e Documenros e Civil das pessoas Jurídicas da Cidacle de Foz clo
lguaçu. conlàrne Assembleia Geral realizada err 07 de Julho de 2019.

l'arágralb único. A APAAP-FI é uma Associação de fins não econôrnicos c com
du.ação pol Lemllo indeternlinado e scrá regida pelo prcsente f.tot,,to 

" f"lo, a"n,oi.
disPosicões legais peftinentcs.
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Parágrafo Primeiroi para a realiTação clos objetivos indjcados neste adigo, aAssociação poder'á realizar bazares, làiras, birgos, cnrre outros eu.ntoa t,"'r"n.anr"a 
"n,prol a Causa Ani.ral, bem como celebrar convênios, contratos, acordos e tcrrros deprrccr a-(orlt.cnlpresas privcdas. errpresas públicas e ,i. econnrnia _laiu, 1)",, .r,ro

com ôrga,)s puhltco§. otganizâções, íiLndações, cnlidades dc classe, outl_as associaÇões e
ir ''L r_çoe.- incnccrras pirl-lices o.r prirarla.. clesde quc o nr.,o ",ro ,,rnlo* ,.,n .,,.,(l oorcrrr.rçcn ou \I.cula\ào.L corrpronti..o, c tTterc\s(s conll.tinles c.m o.. objc,ir.,.í,r qssoc,ilção. Tc.r arnsouc \La i dcpcrrdircra,

Iiliq-" Segundo: A Associaçào poderá recebu doações. contribuiçôcs. hcranças.
regrons c quâtquet. oulra tnodalidâde de incentivo de pessoas fisicas e juridicas, dedircito púbiico ou pr-ivaclo, nacionais e eshangeiras. bem cor11o auxílio e'suÀvenc,r".
govenlanlentais, com vistas à coDsecuçào de seus objelivos e finaliclades a que sc
Jsr irra

Art. 3" - No desetlvolvimento de suas âtividadcs, a Associação tle protecão aos Animais
Amigo Peludo de Foz do lguaçLr (APAAP-FI) observará os princípios ,1c legâlidade.
impessoalidadc, nroralidade, publicidade, economicidadc e ila eljciência .'não fo.á
quaisqucr disctiminações, não admitindo conhovérsias dc raça, credo aeligioso, cor,
gênero ou político-pâdidárias em suas atividades. depcndênciás ou cm seu-quadro de
associâdos

Art.,l" \.^ssociação aclola[i unt Rcgiinrnto ]rterno rlue. scrí sUhtr1.Li.lo c xJrro!itd{)
pclu. r\sscnlblcir (icrrl. que clisciplinará o scu Íirncionlntcnto dc nrodo a cuinprlr sllus
tinilidadc\.

Art. 5'- A Associação poderá orgatizar-se em tantas unidades qLlantas se fi7crenl
luecessárias, a c tério da Assembleia Geral, as quais se regerão por estas Ínesmas
disposiçõcs estatntárias.

^rt. 
6" - Não haverá hipótese de nenhuma remuneraçio â qualquer clos nenrbros da

diretoria, do consclho fiscal e/ ou de colaboradores diretos c indirctos tla ApA^p II,
ressalvando se a possibilidade de, evontrLalmente, quando explicitamente couller c se
âplovado pela Assenrbleia Geral, instituir-sc rernuncrcçào prra profissionars que a ela
preslarcnl seÍviços especiticos, respeitados, em a bos os casos, os vak)res p;âticados
pelo mercado. na região correspondente a sua área de atuação.

C A.PíTULO II
DOS ASSOCIADOS, DOS SEUS DIREITOS U DEVTaRES

,\if. 7" - A r\ssoriacào scrá cotrsiituidn por rrnt núrrero rlintitado rlc assoctr.los.
dislrihlLidos nas segLtintes catcllorias:

L I-onditdor.s: scrào considcrrdos iirndaclarrcs os associedos quc prrLicipurenr dr
A!scmLrlcie dc FLrndaçào.
ll. Volunliil.ios: scrào consrdelados \olunlários as pessoils rlur_ csl)orilLlicâtitctit.
contlibuircrr tlnto atra\és de saÍ\jços 1rr"irl"jos au,ru dc coIlltbuicôa:l
tlnancciras sent cotirpromisso de fa!ilmcIk) dc nlensnliditda
III (lol!boladofcs: scrÀo consideraclos corarLrorldor.cq os lrssocilrrl,s quc
corltl ihuírcln relular entc. tilnto para realizaçào dos objcti\1rs dcsta .Assoclnciio.

CeÍtifico que o selo tUNARpÉN
esu impresso na etiquetàài

l'(
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como financeimmcnte at1.avés de quantia mensal, a ser fixada em Assembleia

IV. llonorários: Serão considerados âssociados honoráriosj pessoas qrc seflzelem credoras dessa hornenagern por ser.r,icos dc notolcdade Drestados à
A.soc cÇào. p,'r Drôpnsl? dc direr"ria ir A,.errblrie Cerat

Pârágralb Primeiroi A âdmissão do Associado Colaborador será realizada àtEves depropostâ aplcsentada à diretoria, por qualquer interessado que queira associar_sc e quc
se somprolneta em manter os objetivos prollostos no Aftigo ,,, d; presente Estatuto.

Pârágrâlb Segundo: A prática dos atos de associado deve ser feita pessoalmentc, senclo
adrnrtitL , repre.en.açàô Drr proclrâJo-.

I'ârágrafo 
.Te!.ceiro: A clualidade de associado é intransmissivei e não gerâ para os

herdeiros direitos patrimoriais.

llrrágrlllb Quârto: Os associados nrl, rrsponderào.
subsid

rrnr soliciárir c ncrl
i r-i.rmcntc. Dclí\ ohnsdçóes,,rr cotrrl,rorris"os tlc quâlquer natureza que poderâo

scI contraídos pela Associação

AÍt. 8'- São direitos dos Associâdos F'undadores e Colaboradores:
l. Votar e sc[ votado para cargos eleti!os da Dirctoria e do Co selho Iriscal.Il. Padicipar das atividacjes dá Associação e usuliuir das uonrug.l,:; j"*,roro. a"

Suas rcalizações;
III Tn 'at f"rte tra< Assctnbl<ir\ Cera...
IV. Requerer. com o apoio de no mínilllo l/5 (un quinto) ou 20oÁ dos associados, a

coltvocâÇão de Assembleia Geral:
V. Excluir-se da Associaçâo.

Parágr:rÍo P meiro: O exercicio dos direitos c.le associado está conclicionado ao
cumpÍimento intcgrâl e rcgula1 dos deveres dispostos neste Estatuto.

Pàr'ágràfo Segundo: Membros voluntários e honorários não terão direito a voto c nem
poderão scr votados-

Parágrafo Terceiroi Somente o associado das categorias cje fundaclor e de
Chlatrorador, cm dia com as obrigaçõcs estatutárias à regirnentais c que tonha
paÍicipado no mínimo de 2/3 das reuniões da Dirctoria, rros úiltimos 12 (doze) mcses
podqá votar e ser votado, para cargos dc direção, sendo exigido. para ser votado. o
prazo nrínimo de 01 (um) ano de integração âo quadro socjal.

PârágrâÍb Quârto: É direito do associado e)icluir-se da Associâção, a qualquel rempo,
quando julgar nccessárjo, mediantc pedido por escrito junto à Dir;toria dà Associaçao.

Art. 9' Sâo direitos de todos os associados lrequentar â sede dâ Associacão,
observadas as disposiÇões regulamentâres intemas.

Àú. I0 - Corn exceção do direito de ser volado, os associâdos podcrão excrcer os seus
direitos a pat1ir do pagamento da primeira mensalidade social.

t

I

-(certifico queoselo FUNARpEN

e5tá imprêsso nâ etjqueta;:
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Art. ll - PcrdeÍá a quâlidade de associaclo aquclc quc deixar-de pagar a conlribuição
social ntinimr estclrelccida no Aítigo 8..,

Art 12 - Sâo deveres dos associados

II
III

IV

VI

Ob.ct'ra. resfeirar.e c.Inp11r d\ regri. d(qre l.tatuto. ]c (it,poii\oc.
IeJrrne rdis e as dc tber,rcõc. dd A(scntble.d Ceral;
Àcatar as determinações dos órgãos de admirlistrâç_âo da Associação;
Pagar ponluâltnente as conh.ibuições associativas. a quc estiver o'brigado,
nos prazos e na forma estabelecida em Assembleia Gcral:
Ab(lcr-\e de â5sütnir cotnpro-nt\sos ou .otnar atitude. cm nnmc dil
organização scm prcvia autorização da clitetoria:
Colabora. co a cot,(ecucáo oo( obic i\o< dc A\\u(idçio:
I rcreer os carÉoc L,L con i..óea pdr,r o. quais I.orrnr e c,to. or_
nomeados, salvo recusa por motivo justificado;
/elar pela con.e|vaçào Ju. be r. da Associaçáo:
Clomparecer nas Assembleias Gerais.

VII
v r

^rt. 
ll - O âssociado quc <lescumprir scus rlcrcLes e nào obser\ar as regl.as deste

I nclJro esrdfi sujctru a. \egu Ies pe alidadcc:
Adver-tência:

_Exoneraçào 
dos cargos e ilnções que exerça por eleição ou nomcação;

Exclusão do quadro socictário.

PàrágÍâfo PrimeiÍo: En] quâlquer hipótese será garantido o dircito a ampla defesa_

Pârágrâfo,Scgürdo: A prescriçào pu[itiva ocone].á no pmzo de lg0 (cento e oitcnta)
drJs contados da ptática Llo cto ôu, no caso dc inliação p".,.nanente oU continuacla, clo
dia em que tiver cessado.

Parágratb Terceiro: IúeÍompe-se a prescrição com a instauraçâo clo proccdimento
disciplinar.

Pàrágrâfo Quarto: A exclusão do associâdo não ensejará dever de indenização
tampouco dever de compensação a qualquer título_

Art. l4 - O associado poderá:
L Pedir reconsideração à Diretol.ia da penalidade aplicada, no prazo cle 5

(cinco) dias a contar do rccebirnento da comunicaçã;i
II. Reconer à Assembieia Geral, quando não ú colhido o pcdido de

reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias dâ comunicação do indcl.er irrcnro,
quc deverá ser protocolado jLlnto à secretaria da organização;

Pârágrâfo único. O recurso terá efeito suspensivo e devolntivo e err qualquer lase
lod(raô se- iLrntadrs ro\ a\ pto\ a( c alegJçôc..

AÉ. l5 - Será pelmitida a readtDissão do associado, excjuído enl razão da falta dcpaganento de suas conlribuições.

I

II
III

§$Cenifrco que o selo FUNARPEN

êstá imprerso nê etiqueiá,*l
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CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. l6 A Assocjação exerce.á suas âtividades por meio dos scguintes órgãos:L Âssembleia Geral, que é o órgão deliberâtivo mãximo da-Associaçào,
composta por todos os Assocjados Fundadores e Colaboradores no gozo de
seus dir.eitos;

Il. Diretoriai
III. Conselho Fiscal.

Art. l7 Compcte à Assembleia Geralt
I. Decidir ern última e, definitiva instância sobre todo e quaiqlrer assunto de

interessc da Associaçâo, atraiüdo par.a si competência origináiia e recursallIl. Eleger e dar-posse, a cada 2 (dois) anos ao presidente, ão Vice_presidente.
aos delnais membros da Dircto.rlr e do (,onseiho Fiscal. definindo suas
funçõcs. atribuições e responsabilidades de acordo cotn o prescnte tstatulo;lll. Aplovâr plano de trabalho para o exercício seguintc;

IV. Aprcciar ânualmente o relatório da Diretoria:
V. Deliberar sobre o balanço e as contas do cxercício anterior, após âprovaÇào

do Conselho Fiscal;
Vl. Destituit qualquer dos membros da Diretoria e do Conselho lriscâl:
Vll. Destituirosadmillistradoresi
VIII. Excluirassociados;

lX Deliberar e aprovar o plano de ação e o orçamento, anuais da Associaçào;
X. Deliberar e aprovar as lcformas e alterações do presente Eslâtuto;
XI. Aplicar aos âssociados as penâlidades previstas neste Estatuto;
XIl. Deoidil- sobre a organização de novas unidades <Ja Associação;
XIII. Delib$ar e aprovar.a aquisição dc beis imóveis pela Associacão;
XIV. Autorizar sobre a conveniê cia de alicnat. tranqrgir:. hipotccxr oU pennutar

bens patritnoniais peúencentes à,Associação;
XV. 

^utorizar, 
se fol o caso, a contratação de Auditoria Indcpendente dcsde que

rccomcr.dcdd pclo Direlor Tes.rLrci"o;
XVL !'ixar, podendo alterff a qualqrLer tempo, âs condições de admissão dos

associados contribuintes, detenninando a forna e a época do pagâmento;
XVll. Apreciar os recursos relativos às penalidades impostas pela Diretoria:
XVIII. Deliberar sobre a dissolução da Associação em ato cspeciljcamcnte

convocado pam tal firn, de rnaneira que, como órgão máximo decisório,
detennine sobre a paralisâçâo das âtividades, fcchâmento da sede.
continuidâde do obieto social, sub-rogação dos dit.eitos e dcveies de scus
mernbros e destinação de seus bens patrilnoniais remanescentcs.

Art. l8 - A Assembleia Gcral será ordinária ou exrraordinária, podendo ser.
cumulativamer'lte oonvocadas e realizadas no mesmo local. data e hora e in.struinentâd,r§
em ata únicil_

Pxr:igr-âio l)-imeit.o: A Àsscmhleta Lieral inslalar sc_ii o
ron\ ocâçio dà DiretoÍir:

L No printciro scnreshe dc cacla a|o para:

ordinâriamente, poÍ

a) Analisar o orçametrto e o desenvolvilnento do plano de aÇão;
h r Dcbarcr e delrbera. sobte dssunlos clc Interesic da Assocrdçàô;

CertiÍico q!e o selo TUNARP

está imprê550 na êtiqueta
irÉi5tÍo,

EN

;i j\(



los À

ô rcrj

cl Aprc.enrccào do halarço c rprovJçào clr" (onta. Llô c^<rcrcio intÉrior.
ll. \6 sçogl d6 a"lÍ)a.rrc de caal.l ano pdt: :

u) \lrrr5eIlJÇào doc res.tltaoô. :rlcançado\ hô \c teslrc â tcrlor;
h),\1rq5s111xr,rn do pl,jno Je acào (,\.ç!tnctrtu p,rra i, pto\imo r1o;
cl l)ehar(r e deliberJt..obre ouL.o: tcrid, rele,inre. pcr,r \5.octJçdu.
Ill. A cada 2 (dois) anos para eleger os mcorbros cla ôiletoda c Consciho Iiscal

Pât-ágrâto Srgundo: r\ co|\'oci1çlto c\1fttot-clinirfla 1loalcfar scr llirr pclr T)t|r.trrr.ir ou pr,r.
runr erllfx).le.,o rrinimo. 1,5 (,nt rlLrinto) ou l0,t; dos ussocirdos_ rtr:r\cs dcaoll\ocrçào enr .jor-nal. olr c:itLl1. orL crj r.r-io cl.lfôtrico. oLr outros rneios nttrrcr)n\cnictürjs. cont no lní|into l5 (qrLinzctrl rt (lc anteccdancia.

PnrágrrÍo rcaceiro: o quórurr parâ rr inicirr rir rcuniio sa*i clc 50rrr, nrrrq Lrnr dos
asstrciados. cnt printcita chantada. a qLlelquar núntaro dc 0ssoaillLlo\ etr \esun(lx
chamuda. qLrc porlcrá ocor|er apris i0 ntirLrtos.lo horárjo dc con\r)câcir)

llârágrilb Quârto:.\s Asscrrlbrcras aicrris inslxlar sc-ào crr prirneira corvorrcijo c()nr
a prr-sençâ dc 501i, dos associados. scndo as dclibcraçõcs Iiitai pclr, mcnos por iít:n.;, cLrs
fÍrsen1ts quanLl) líltârcm das scg intcs lltittcrias:

L .\ltcritçÀo ou r(-Íàlrlra tdal oLr par.cial clo L.stnlLrloi
ll. Ii\clusà!) de associadosi
lll E\linÇào da Associilçào.

Pârágrâfo Quinto: As decisôes da Asscmbleia Geral serão tomadas por nraroria
sinlples, excctuândo-se os casos plevistos ueste Estatuto.

Àrt. 19 - A Assenbleia Ceral será instalada pelo presiclellte ala entidade. scu substituto
oLt pcln at"nc,u.lo tndi5 rntit,o f-(:cnte d çe:.ijô.

Pârágràfo Primeiro: O Presideote, alóm rlo voto inclividual, terá o voto de qualidadc
no caso de empàtc.

Parágrafo Segundo: Ao Presidente da Assembleia compete dirigiÍ os trabalhos,
conceder ou cassar a palavraj advertir ou fazer retirar clo r.ecinto 

-o 
àssociado que

per_turbaÍ a ordem com apafles jmpróprios ou estranhos à discussão, e, Íjnalincnte,
suspender a sessão em caso de tumulto.

Parágrâfo Terceiro: As atas dos lratralhos
rcdrzidas a tenno pelo pritneito Sccretário.
membros da mcsa.

e resoluções das Assembleias scrão
ou seu substi[lto, e assüradas pekrs

(

^ú. 
20 - A Dir.etoria será constituída de dezenove memblos, assim <lisqiiainadosL Presidente:

ll. Vice-Presidente:
llL Primciro Secretário:
IV. Segundo Secretário:
V. Terceiro Sccretário;

VL Primeiro Tcsoureiro;
Vll. Segundo Tesoureiro;

VIll. Primciro Conselheiro Fiscal Titular; \)
(l
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Seeundo Consclheiro I iscal I ilu lrr;'lcrceiro Conselhcinr Fisc.rl I irrrlar.;
(lLrano ( onselhcrr-o liiscâl Iitlrlar;
(lrrinto Corselhciro liscal J irular:
l'r'inreir-o L'onsclhciro I- ilcal Sullcnlci
Sceun(lo Consrlhciro l- iscll Slflcnte:
l crcctro (lonselltcrI1r Iiscal Suplentct
(luarlo ( ons!-lhcjro i iscai Suplcflc:
Quinto ( onsclhairo Iiscal Suplentci
f)irctor dc f\ entos:
Nicriico VcLelirlirio Respon:ávcl.

AÍt. 2l - O nandato dos membros da Diretoria será de dois (2) anos, sendo admitida
rceleiçâo pata todos os cargos, exceto para os cargos de pr-esidentc e clc primciro
Tesoureiro, para os quais a reeleição ser.á perrnitida uÀa única vcz.

Art.22 - As eleiÇões serão dirctas e o volo secreto.

Art 23 - Corrpele à Diretoria da Associaçãot
L Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto c das deliberações da

Assembleia Geral c divulgar a Associação;
II. Propor à Assembleia Geral as modificações que se fizerem neccssanâs llo

Estatutoi
III. Administrar a Associação;
lV. Instituir e nanlca os úgãos técnicos ieccssários, organizar a Secretârja, a

Tesouaria, a Corltabilidade, o Almoxarifado. o Arquivo. o Câclastro e todos
os serviços quc possam ser úteis à Associação e aos associados;

V. Cuidar da eoonomia, das fitranças, do patrimôoio e do descnvolvimeÍlto da
entidade, gedr o pessoal, o naterial, a ordem inferna e a disciplina social;VL Aprovar e submeter à Assembleia Ceral o plano de ação e o or.çamcnlo
anuais da Associâção, âconpanhaodo sua execução:

Vll- Periodicatnente, confolme previsão estâtutária, convocar Assemttleia Geml
Ord iniria;

Vill. Autorizar o Presidente a constituir advogado;
IX. Resolver os casos omissos deste Estatut;i
X. Elaborar o Regilnento Intemo;
XI. Elaborar e deliberar sobre custos, despesas e encargos significatilos não

prevlstos no orcamento anual;
Nomear, promover, licenciar, censurar, suspender, admitir e demitil.
empÍegados da Associação, fixar-lhes os salários e atribuições, cortratar
ServlÇos pernranentes ou evenhtâis de qualquer. natureza e delegar
atribuiÇões por esses contratos:
Convocar Assembleia Ceral, a qualquer tenlpo, quandojul-ear nccessário;
Aplicar as penâlidades previstas no afi. 13:
Agir, cm caso cle rllgência, quando â falta dc soluÇão imcdiata acalrctar daÍlo
grave, com todos os poderes da Assernbleia Geral, sendo esta inlediatamcnte
convocada para cientilicar-se do làto e das providências tomaclas e dcliberar
em dcfinitivo sobre o tenra:
Celebmr contratos, convônios e assemelhados, !isatldo a consecuçâo de seus
objetivos;

X IiI
XIV

xl

XVI
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-XVIL Ilncântiltirar âo (i)ns.lho Fr:e.rl rs rel.rtuIros cla ,\Lrclrtoria lndcpcn(jant..(J-. \.\t: \. t.r., \.. \.,tlla.rtlrLt.

l'arágrafo Prinreiro: lodes as rcallTac(.icri airre irilporlcrlt cnt despcsns .lr\crào \.r
llut()rj1ad-45 pch DiretoÍia. sendo qLlc o rcsl)()nsá\el oü os rcspoltsli\cis dcvcr:jo fresrrrcontls ir Ditetoriâ. lrF|cscnta|do alos l.csFeciiros docLrntcntos comprorant.s

I'etágralir Segundo: Sào c-r1y1c553.ra,,1...aclados. scrtrlo nLllos c inofcrrntcs. os âlos clr
quaLqLrer nrcnrhro dl DiletoÍja qLrc en\ol\xm a Associitçào 

",,, 
,,fi,ir,l-;,..'i"*,,,. ,,,,rrr!()cios r.slliIrltos a(rs sclls ohjeti!os. finrltclacles c rtirtda<les.

I'rrágrali Tercciro: O trehtlho desctr\ol\rJ1) pcios ntcnLrros iIt.Í:lilnlcs tia I)ircror.irr
sera.scnrprc urluilo, por lilrc c conscicn r Ll .lrosrrrn tr rLrrrr.rdt li'r.rLi.L nrtr,trro. rljo
implicundo anr \ inculo cmpre-qaljcio orr ohr.ilacronrl rlc quaTqLrer nrlur_czu.

Itârágr'âlb Q!àrto: 
^ 

I)iteloÍiit rcrrnir sc-li i)clo rncn(1s Llnilt \c7 lto ilno pitra e\altâçi(r
de surs atir'idatles e c(1rsccüçào dos tirs pJarr,.,jac1os.

l'ârígraÍb Ouinto: (Js nrcnhror Í1i Difctoria poder.iur sct dcllilLtídos dcs.lc qLlc lriri
.jusla causu. dcíiniLla estc eln Alselntrleia Cerai. tontoc:rtla por pelo rnenos -509/o dos

Àrt.2.l A L)irL'torie i uut órgào adntinislr.lti!o c cxccuLor dlr Àssociat:ilrr. colcriitdo cclcit(, pcla Âsscntblcltr (ict.al, responsirel pela reprcsc|taçao inslitLrcionâl (lr
\ss(,riaçàar- scndo colnpostar por unt presidcnle. rrnt r,icc_prcsiclc le. unr rc,qporrsirri:l
,.tr.,,. Ll, . ..r t..l.jf ^. í r it t<\i,r r(.tr.,

Aft. 25 - A Direbria reunir-se-á ordinatiamente no minimo umâ vez por mês, cm dia c
hora pleviamente indicados, ou quando co:rvocada pelo presidente ou'lt3 luri terço) <le
seus merrbros, para dcliberar sobre os assuntos de intetesse da etrticlade, com a prescoça
dc no nrínirno 5 (cinco) dc seus membros, decidindo por majoria dc votos e, eri caso de
enlpâtc. o Prcsidentc terá o voto de qualidade.

Art..26 - P,erderá o cârgo de Dlretor que, sem motivo justiÍjcado, não compârccer a l
(tres) reunrões conseclttivâs

Art .27 - No caso de vacância do cargo de presidentc assumirá a presiclência o Vice
Presidente, a quem competirá à complelnelltaçâo do ll1anclato.

^rt.28 
- Os atos que envolverem rcsponsabilidade pecuniária serão assinados pclo

Presidente c pelo Prinleiro Tesoureiro_

Parágràfo Ítnico: O presidente e os menblos dâ Djretoda não respondenl, pessoal ousolidariamentc, pelâs obdgações contraidas eú no,"" au ,t,.à"iufao,' '"r.",o ,"exorbitarem de suas atribuições.

Art. 29 Conlpete ao prcsidente da Associacãô:
l. Zel pclo fie1 cumprimento do presentÉ Estaturo e dâ\ delibcrâçõos da

Assembleia Geral e divuÍgar a Associação;

Cediffco que o selo FUNARPTN
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Reprcscntrr a Associrçào etr JUizo c jirr-a cicle. c nerantc as
n,"1. ,. ', l-.rc,,,. 1...-,:'. ., r , J.r.l. ., r..r r.,r. r rrr .1.r.1,,.
cxtrajLrcliciais. e tod()s os conlt itl()s. escfitul.as e litrrlos que li)ltln
r10s tcllnos dcsle Eslittuto:
Prcsidir os trabalhos da Diretoria, cumprindo e íàzendo cumprir as suas
deliberações;
Orientar as atividadcs da Associação, cumprindo e fazendo cumprir este
Estatuto:
Convocar e presidir a Assembleia Geral, fixando dia e hora em que dcvan
rexli/ar-(e í5 rcuniõcs ordinaria. da Dtrerorra ( cort\nc, irs 

",.,rr,.rd,,,rr,r,,por qualquer meio, inclusive telelônico:
( on\ocaf cç r'<urioes d. D.rcro.i2 q1g <c llzcrerrr nLcersarÉ,, l.crn cunto
presrdr-los;

Abrir, rubricar e encer-rar os livros cla Àssociação;
Ordcnar o pâgamento das contas conferidas peio Tesourciro e autorizar as
despesas oldinárias do expediente, assinando cheques non.liDais e ordetls
h;ncáriaqjuntrmcnre. (om o p-r,nei-o I esou-eiroi
Finnar em nome da Associâção, o accite de doaÇõcs. convênios" te nos de
pJrcc"ta. rcnnuc de Jotnprotnij.o. contrdtos. litulor c acorJn5 de q rlgucr
naturezâ:
Constituir advogados e mandatários, sempre especilicando os poderes
outorgâdos nos instrumelltos de mandâto

PaÍigralb Primeiro: EIt caso de renlincia. Âlastamcr)to ou desligitntento alo I)rcsldent..
o rncsnto da!erat prestar c()lttes ij L)irelorja. (,onsclho I-.iscal.

l'ârágÍàfo,Segnndo: O l,rcsidente podcÍá dcl!-gar. para ljrrr esfccirl_ a qualciucr.
rrcÍnbro ch L)irclorill olr assa,ciado. Luna ou ntais (le sUas alrihuicões.

Art. 30 - Ao Vice-Presidente compete:
I- Zelar pelo ficl cumprimento do presente Estatuto e clas dcliberaçôes rla
Assemblcia Ger.ai e divulgar a Associação;
II. Subslituir o Presidente em seus impedilnentos e faltas e, no caso de vaga
dofinitiva, sucedê-lo para a consecuÇào dos Íins da Associacão.

Art.31 - Compete ao Pdlneiro Secretário:
L Zel^t pelo fiel cumprimento do presentc [statuto e das cleliberaçõcs ria

Âssemblcia Geral e divulgar a Associação;
Il. Proceder a Iavralura e leitura das atas das Asscmbleias Gerais e das reuniões

da diretoria;

lt

I \',

VI,
VlI

auto dadcs,
judiciais e

aulorizados

III

IV

VI

L\ccolâr 0 edlritlistÍaçâo da Àssociação rjcntLo cias nor.ntrs dc oricnricà.s
r \ Ic.,rJ. . r'. 1.. U r. r..ri ,. J.r. '. .. ..d.. ,(. . .r.rrr...

lr,.'.. rr t. :. J.c',;q. 1p...r,., t,:r l)i.ct,.,t:r;
('olaborar ra rcalizaçÀo do plancjuulcnto an al. rtn rpoio a I)iteloriât
SLrbnreter ao Plcsidcnle os doculllentos qUc depcrdarr tlc scu desprcho;\-r f..1.,,r .t,c l\t, 1..,\,"iriJô ,1., r(_\r: d,,, I .r..t.,r., J( l- ' .rJ,'r'r, nJr- . \ \,.. ,rl.lc.r. r,r"r ri.r.rr.ir.. ,t. trir. ,,rr.. ,,u
qLralquel clcnto;
Supcrlisionar a elaboraqào de rclll(jrios. orparnizar e dirisi. as ati\ idâdes dt

VI II
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Organizar e ar-quivar liuos e documentos da es1àE admillistrativa;
Reprcsentar a AssociaÇão nos casos de impcd;mcnto simultân"o
presidente e do vice-presidente;
Platicar todos demais atos atribuídos pela presidência da Dirctor.ia.

clo

Art _j2 (_onrpetc ro Scr.rundo Sccretárjo substitujr o prjmcir.o Sccretatrio err \uâs r,r r;r\ou irlrpadimc'Ittos c. ll() caso de vaÊa dellniti\a. succclê lo. bent .u,r,i, ,,,,r,1,;_f,,pcrl)ancltementc rro dcsempenho rle suas errihuiqões.

r\rt. J-l - (\nnpct!. ao Te|ccito Secrctirio substilüir o pt.intcir! c o ScgLrnclo Secrctár.iocrr suâs t)lltas oU intpcdjntentos c. rro ceso c1c raga cletinitir.a. ,u."aJ-t,,., b;; .,,,,,
alrxiliá-los pcnrrncnlellrcr1le no dcscmpcrrho dc -suas atr.ihuicõcs

4r1.34 . C( mpetc ao Prr.neiro [c.oure,ro.
L Zelar pelo f,iel cumprimento do presentc Eslatuto e das deliberaqões cla

Assembleia Geral e divuigar a Associação;
ll. Arrccadar e contabilizar.âs contlibuiçôcs cios associados, renclas,

donativos, mantendo em clia a escritur.açâo conprovada;
Ill- Fazcr lodas as operações de recebiirentos, cobrancas, paganrentos,

depósitos e retiradas de dinheiro, devendo os cheques,' t-r.d"ns de
pagâmento e depósitos bancários sei.em assinados em coniunto com opresidentei

IV. Conservar sob sua guarda e rcsponsabilidade, o rumcrário c docunentos
relâtivos à Tesouaria, inclusive contas bancárias;

V. Apresentar relatório de receita e despesa, sempre que forcm solicitados;
VL Aplicar os haveres dâ Associação, de acoiclo corr as instrucõcs do

Pre.idcnret
VIL Assinar, con.l o presidente, quaisquer documcntos que envolvam

re.pon.cbi I rdaLlc pecun iárii,;
VIII. Aprcsentar à Ditetoria a relação dos sócios em atraso colr as suas

contribuições ou qualquer outro débito;
IX. Manter a escritumção contábil de acordo com a legislâção peÍtinente,

podendo ser assessorado por profissionai legalmente hibiliia,lo:
X. Providenciar a elaboração de relató os, organizar e diúgir as atividades

da tesoumriai
XL Plepar o balanço anual parâ ser submetido à Assembleia Geral

Ordináda;
Xll. Propor a contratação de Auditoria Independente, se o movlmento

ecunÁmico da entrdadc r..itr eritir.:
Xlll. Supervisionar os serviÇos de contâbilidâde.

Art.35 - C-ompele ao Segundo Tesoureiro auxiliar o primeiro Tesoureiro, substituindo
o em suas laltas ou impedimcntos.

Art.36 - Compete ao Médjco Veterinário Responsável:
L Zelar. pelo fiel cumprimento do plesente Estatüto e das clcliberações da
Assembleia Geral e divulgar a Associação;
II §e re.pnn.ab Iizcr ocl.r,au<le dos anirnarc s,,b.1g11"16o 6u \5jociacjo.IIl. A*c$,rdr a criâÇáo de campanl"as c c\entnq ed_ucctivos; 

-- - _" ''
IV. Assessorar â diretona ctn qucstões técnicas relativas a medicina velerinária:

1
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Vl. Asscssorar no recrutalnento e seleção de médicos veterinários e pcssoal
auxiliar, para trabalhâr em eventos dc Ca;tração ComunitiÍia.

AÍt. 37 Flavendo vacância de um ou mais cargos da Diretoria. os substitutos serâoeleitos pol 
^ssembleia 

Ceral Extraordináriâ, 
",p""]"f,ú," """r"""à, p.* 

".i. 
l*

Art.38 - O Cotlselho Fiscal é um órgão colegiado, eleito pela Assembleia Geral,responsável pela liscalização da Diretoria, senclo-composto."ir,p." 
"n., 

nú;;;. ,.p",pol um mínimo de três e, rur rnáximo cle 5 nremb.os . seu. .esp""'tir". .;;À;i".
Primciro: ,,\s reuniircs ordirlilres do Consclho I-iscrl dclc[lio slr
cr»r a Leccdência ntíninta clc I itrôsl diâs irlci! e its e\tra()rLlináiirs cr)nt I

PxráglaÍo

íurr) dir úril

I'arágràfo Segundo
('onscllreiros.

As reuniôes podetão ocor.rer com um quórulu minimo de úôs

Art. 39 - O mandato do Conselho Fiscâl scrá coinciclcnte com o mandato da Diretoria.

Art. ,10 - Colnpete ao Conselho Fiscal:
l. Zelar pelo fie1 cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da

Asccmblc,íl Ccral e drrulgar a {:.oc,xçào:
ll. Aur.iliar e .ub.idiar a Drrirnric err suas arribuiçôe.:
II1. Auxiliâr, fiscalizar e controlar todas as ações dá Diietoria relacionadas com a

gestão financeira, contábi1 e operaçõcs patrimoniais da entidade a screrr
rcalizadasi

IV. Exaniinar os livros de escrituração da Associação;

I Apreciar os balanços que acompanham o relatório anual da Diretoria;VL Aralisar e fiscalizar as ações da Diretoria e delnais atos aclministrativos e
financeiros;

\,'II.
VIII

()pinir sob.c I âquisição e âlienrçiLr dc hcns poÍ pertc dx Às(ociaçriar:
('onr.ocaI a Àsscmblcia (icral E_rtraorclinárja_ I LlualqLrcr lcrnpo. qtjrnd(j
nccessnrio. dcsde que !er.ilicader irrcslrlaridndes na escrirur.rcli,r c,rnffihil ,,,,
| .,.'t,.. n.. 1J.t.i.. t..'rj.,it.r.
\.,,r,.,.rr ..r-.. tí tô.! c.t)i\.t,,tiJ. -.,,.t\ c,,r,nô ..Ir,,!,"i..,.r,....,..

Parágralb Primeiro: o conscrho Fiscar deverá conrpaLecer às rcuniões da l)rreroria,
quando da apr-esentação do balanço anual.

PâÍágrâfo segundo: As cleições dos menrbros do conserho Fiscar rearizar s.-ão a cada
2 (dois) anos, em Assernbleia Cera1, sendo pe nitida a reeleição d" qr"qr", ,",rU..
Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reunirse_á pelo rrenos unà vez ao alro para
avâliação de suas atividades e consecução dos fins planejados.

_liiL{1f,l ay"ú",, Sà.o e\pr.cssânrente vedados, senclo nulos c inoperantes. os âtos dectr'rlqLr(_ rr](n'bto do ("on(clhn fi.cal qrre errolrarn ? A:socia\ào crn {)hri-,açd(5 oulegóc'o{ e\lmnhos aos scLlq objel\1,< finaj:dâdcs e att!idcdc. '* - "
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Pârágrâlb Quintoi o r*lbarho trc-scrrror'ido r)eros ,renrbro-! i.re!râ.rcs do (.onscrlr
l-rscâl c .qratllito. p()f li!fc c conscicnte clisposiçrirJ clâ \on[idc aJ.,nil, ,u",,,1,,.,. n,ili.'.rr .r. , r l r,!,rr...r .1,<.,.,r,1.i,. ,.,r -, . ,.. ,.,, ,,. ,,, f.1,. - ,. r,. ).,

Pàr-ilgÍâtb Serlo: Os ln!,ntbros d,l Consclho I--iscrl porjerào ser clcslitLlidos dcsd. quchaja.justl cairsa. dellnide cstu. cnt Assenblcia Ceial, conrocacla pnr- p"ln n,"nn. lrriinl)rosdaDirctoriaoul,5(utriqLliltlo)dosAssocirdoscomp,r,f.,:.r.;;n.

^Ít. 
{ I ( ontp.le ro Dircl()l. dc l\ cnlos:

L Zela| pclo liel cUrnprimcr1lo do pl.cscntc I-slatl]lo c dts dcliber.açr)es ctrr
r\ssentbleia (ieral c di!ulgaf a ,\ssociuÇãoi

II. ,\Lrriliar i)a di!Lrlgacào c protnoçajo.los frojctos e e\..nlos cnl l)Í)l I Causil
Aointal pela Associaçào.

( \Pi IOt\
I)o\ Rl.( I lt\U\ | t\A\( LtRO\. t.\Ll{( i< t():OCtrL t. D() t,\Ttat\tô\to
Ar't..12 O cxcrcício social t- llscal da Associaçào é anLral. coineicitndo cont o ano cr\ il.

l'ârígrulb único. Ao t'ilrl do excrcítto Social e ljscâ]. a AssocieÇio Ín.()ur)\craprestâcijo d. conlas sobre a totalidacle dc sues opcraçôes patrino.iltis. pÍc\LuÇito csta
alue conlcra os scsulntcs docllmenlo\:

l. Ilelel(iÍio a|ual c c\ecução dc ati!idades
Il l\ r,,r.tr.\,,- Jr',..,r t.rlt,,..lô..\!ri.r..r-.

I11. Bxlanço 
l-r a1r int o ia L

I\ \.i,..'t lr..ri. ...:,.ôn<.......ri,,

Àrt. .13 - Os reeursos Ílnancciros e o patrimôni(r d! r\ssocrirçio prot irào dc:
l. L'ontribuições dcslinadas li manutct.tçào clas ati\,jdlies c aos prograntas du
Associilçào. decorrcnles de acor.tios. c(nllratos e tcrnos c1c plrceria lir.ntrrlos
cotn empreses fLiblicas LrLr prj\adâs;
ll. D(Jeçõcs. hcl-anças. le!ados e oLttras contrihuições clc pess,res li:tca: Ltr
.juridices. nlcio ais oll estraf geiras;
ll1. Ren,Jirnentos produlidos por hdos os bens, direitos c atit.jcladcs.calizr(lrq
perir a coltsccução dos objetivos institucioneis. tais collo. rnâs nllo irl)errs.
recr-ihs c aplicaçiies flnutcciras. lr rj\tiç:i,, !lc \.r\t!,,§. ! (llJ rI(.nt,, oriuIdo\
dc direitos autorais. clrtrnclo couhcr..

Art. ,1{ - lbdo ntalc|ial perma entc. rccrro lccIlco. bjblio.lrrillco. cq ltlrn.lro
rrlclrririclos oLr lccchiclos pcl;r r\ssociaçào em c(»llilros. proielos,rLr sinllrrr.c.. itclLLlttlo
quelqucr lrodLrlo. sào hclls pcnnancItcs cla Insrjtriclio c inalirrtirci,,. srl\o xLthn.l/,r.ir,
.ur conlráÍio crnressa cla Asserrbleia Cieral.

Par'ágÍàlb Prinlciro: Os bcns da Àssociacào nào podcrào scÍ ()nemdos. Fernllillldos ou
alicnados lant euloriTâcào da Assentbleia Cc,ral conlocacla e-*pccialntcnLc'para cste Í.irI

Par-ígIaÍo Scgundo: As clcspesas da Associaçào devcrào gulrrdar csll_cita a espccjllci
rclacào coln sues llralidades.

Certifico oue o 3êlo FUNARPEN
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l'arágrrlir Terccir.o
rrplicldos no pais.

L)s reoursos e patdmônios da Associação serão integralftente

Art' 45 --os.recul'sos fara o cumnrimento de suas finaiidades serão advindos dasconInDUrçoes dos asst)ctados, doDxti\os, lcgados, subvenções ori cantpanha de funclos.

Art 46 - A Associação será dissolvida ,rediânte decisão de 2/3 de seus associados, cmAssemhleia Geral convocada especial para este fim, ou nos casos p.",ri.itl.r"trl tl
Art. 47 - Dissol\tda it AssociaÇào c pâgos todos os conrpromissos, o renanescente deseus Defs reverterá ern bencÍlcio de uma cntidade congênere, legalmente constituida,
com sede e atividades desenvolvidas no_Estado do par;á, ajuiz; au,l.."lnbl";" qr"
detemtinou o encerramento de suas atividades_

Art. ,18 Conslituenl rendas da Associâção de proteÇão aos Animais Arnigo peludo de
Foz do Iguaçu (APAAP-FI):

J. Contribuição social, nos termos previstos no regimento inten.lo;II. Rcndas, juros, resultados de serviços prestaàos e de vencla de pÍodutos
originâ.ios de donativos:

IIL. Subvcnções, auxílios, doações e legados;
lV. Receitasextrâordinárias.

Aft. ,19 - As. despesas rcalizadas pelas representações não constantes do orçamcnto
serã.r recrnbôlsadas pela Associaçào. quando autorizadas previa e expressânlente pelâ
lJn'etorri

l :: 5l _1 Associação de proteção aos Animais Amigo peluclo de Foz do lguaçu
(APAAP Irl) poderá manter contas bancárias de rnoviÀentação conentc. de pr.azos
l'ixos, câdemeta de poupança e outl.os meios permitidos enr 1ei. cu,n o objetirn de
prescrvar o valor monetário da moeda.

Parágrafo único. São autorizados a movimentar as contas bancárjas c cle valores ent
nome da Associação, conjuntamente, o presidente e o primeiro Tesourcil.o.

C^PíTI LO V
DAS DISPOSIÇÕES GORAIS E TRANSITóRIAS

Art. 51 Os l)iretores e membros do Conselho Fiscal nào são remuneraclos nelô
exercício de suas funções e, tanto eles corro os demais associados não respondem, ncm
subsidiar ialn-ente, pelas obrigaçõcs da Associação, scndo vcclacla a clistributção de
luclos. bonificaçôes orL vantagclrs a qualquer dirigente, n.lantenedo, ou associado, sotr
ner,huntd tol]nâ ou prcte^tn. qUer dt.eta ou ind'rclcrnerr c

Art. 
.52 - Ern caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio liquido será

transtàr'ido a.ouh a pessoâ jLt dicâ de igual natureza, cujo objeto social seja o ntesoto oLL
e(lui\ clcntc da cntidade (xtintâ

AÍt. 53 Escritrmção de acordo com os princípios lirndamentajs de contabilidadc e
coni as Nomras Brasileiras de Contabilidade.

Certrll(o que o 5eto FUNARptN
estr rmpresso na erouet, il
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^rt.58lealizad a e 07 de juiho de 2019, cntrando em !i
Estatu{o será regjstrado no cartório competente. C
o Senhot Presidente da Associação, Jucie C

- O prescnte Estatúo Íiri votado e aprovado na Assembleia Geral ExtraordiDâria

tl:rl)irlho\ ú.U. l)iogo La|rlarques dâ Silta

gor a padit da data de seu Íegistro. O
omo nada mais hollvesse â scÍ lratado.

osta Arrudâ. alcu por cncarrados o:i
. que scÍvi de Seclctário, lavr.ei e prescnte

tóln assinalutas da dir'cloria clcita. rlc iô(losAla que, lida e achacla prova c;nformc. con
os âssociados. como prova da livre vontade

OAII-PII J5

dc um de organizal.-sc cln 
^ssociaÇào

do Iguaçu,PR.07 de.,ulho dc 201!)

I

Li APÀAP-FI

EffiE
Re.onhêÇo ê dô! fé pôrSEíúELHANÇA a(s) tirnars I

DIÔGO LÚ;AAUES DÀ SILII

EVEI]TE

CêÍtifico que o relo FUNARptt!
e,lá lmpr.3eô ná êüqueúàê
Rá8irt16.

2O TABELIO
FOZ DO IGUAÇU.PR

ffi ,O ÍABELIONATO DE NOTÀS
Tâbêtiáo: Cynàco Ta4êty Dn,relês Júíior

ãrê)drío orrnokiozcom.bÍ

d\ffi
L,Y§P

Aro

Étt"t"

,l

Art. 54 Os casos olnissos neste Estatuto serão analisados e resolviclos pcla Diretoria ercíêrcndados pela Assembleia Geral.

Aat. 55 O prescnte Estatltto poderá scr alterado no todo ou em partir, a quâlqucrteüpo, confol me decisão de Assembleia Ceral üspe,rialntentc 
"onuo"uJu 

pr* 
"u. 

l;,n,
Dor Jcci.à,, ds I 5,, 20oo d.,ç A(.ociadoq prLsenrc, o A<semhleia.

Àrt.56.OPresidentedaEntidadecstáautorizadoaproccderâoregistrodeste!,s1atuto.

Art. 57 O prcsente Estatulo entratá em vigor nâ data do seu resistro_
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.Iucie Costâ 
^rruda, 

presidente. Brasil do, Ârtesão e Artista Plâslico. []pF n,,iro, C
2- SSP114.560.188-23 e RG n. 24.996.12

Bairro ltaipu A, foz do Iguaçu pR.
, residcnle na Rua Guaiaquica, 99,

te, Brasileira, Casada, Coreógrafa, CpF n.
§andra 

^pârccida 
Zotovici - \/i Presi

124.605.868 50 e RC n. 20.25
llaiÍro Itaipu A, Foz do Iguaçu

6r-6 SP/SP, rcsidente na Rua (iuaiaqurlca, 99,

5 - SSP/PR, residente na Rua Estanislau portc preta- 20lt
guaçu Plt

Diogo Lamarques dâ Silva 1,, ecretário, Brasilei.o. Frentistx- {.pF n,, 0g0.72!1.459_
93 e RC n" 10,206,21i-
Jaldin Cristina, Foz do I

CPF n" 396.706.478-60 e RG n. 47.728.1
268, Foz do Iguaçu PR.

t,"
lvonete Apârecidâ
014.721.909 47 e R
f'oz do Iguaçu - PR.

r. Ç-h5

J i\.a \ldrir Nltnc\ Rxbelo \lo sallto 1" Tesoureira, Brâsileira, Casada. Estudante.
57-6 SSP/SP, residente na RLra Bcira llio

d

de Freitas 2' Secretária, Brasilcira, Casada. prolessotâ_ (plr ri.
G n" 5.387.450-9 - SSP,PII. rcsidcnte na Rua RcciÍê. l0- Vile (.

Jâdvnâ Agna Fernandes - 3, Secretá.ia, Brasileira, Soltcira, Estudante. CpF n,,
07fJ.626.649-06 e RG n. 14.637.577-4 - SSp/pR, residcnte na Rua Urbano Catctcira.
585, Morumbi , Foz do Iguaçu - pR.

Sarah Sartorelo Lirna - 2" 'fcsoureira, Brasileira, Casada, Ilecepcionistâ, CpF n,,
414104.5.18-01 e RG n,'53.030.552-j - SSp/Sp, residente na ltua Estanislau pontc
Preta. 201 l, Jardinl Cristina, Foz do lguaçu pR.

Sandra Maria Bueno Titular Conselho Fiscal, Brasileirâ, Solteira, Autônon1a. CpFn" 0i9.967.149-05 e RG n.7.734.638_4 _ SSp/pR, rcsidente nu nu, Co.ifroio*"u,i"(;!smào, 120, Centro, Foz do Iguaçu pR.

CeÍtifico que o selo FUNARpÊ[r

e§tá iínpíelso nâ etiqleta de
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Renâto Vârgâs Mâ
n" 784.636459-68 e
Foz do lguaçu PR.

rque§ 'l itular C_'

RG n' 40712925
onselho Fiscal,
- SSP

Brasileiro, Casado. EscultoÍ, C],ll
idente na Rua Itccile.30, Vila (i.

Márcià Lurdes de Souzâ M
'l écnica em Assuntos Educâci onaiil CPF
PR, residente na Rua Güaiaquica,99, Bai

Titlrlar Consclho F'iscal, Brasileira. Casada.
n" 969.298.809-06 c RC n" 6.667.i30 8 - SSp/
rro ltaipu A, Foz do Iguaçu pR.

Miriân Luisa de Moraes Tiúiar
flonlrnlitário dc Saúde, CpF n,,039.290

selho Fiscal, Brasileira, Solteira, Agente
16, RC no 8.584.158-0 SSP/PR. residenrc
do lguaçu - PR.

8t
nir Rua lcaraima, 29, .lardim Santa Rosa. Foz

Terezâ Cassimiro Ono
Chapeação. CPF n" 068.086.719-82 e RG n" 10.077.847_5 _ SSp/p

- Titular Consclho Fiscal, Brasileira, Solteira. 
^uxiliar 

de
R. rcsidentc na Il rra

Vila Velhâ, 156, Vila C Velha, Foz do Iguaçu - pR

Mària C€Íes Pereira Suplente Conselho F.iscal, Brasileira, Casada, professora
UnireÍsitâria, CPF n" 225.856.640-15, RG n" 33.649.076_8 SSpiSp, residcnre na Rua
Suindara,456. Baino Irâipu A. Foz do Iguâçu pR.

Lucilene Florentin de Mâcedo - Suplente Conselho Fisc
Vendedora Autônoma, CPF n" 036.614.019- 12 e RG n. 8.886
na Rüa Alzira Antunes da Silva l.l. Jârdim Dourado. Foz do

de "f\*nL

al, Brasileira. Divorciada.
.769-6 SSP/'PR, residcntc
IguaÇu - PR.

AdriâÍâ Nâscimento da Silva - Suplente Conselho Fiscal. Brasilcira, Solleira.(iârçonete de Eventos, CPF n,,064.033.731-70. ItG n" 2.217.52,1 SSp_ MS. resiclcnte
na Rua Padre.losé Milbauer, 71, pârqür prcsidente 2, Foz do IguaÇu - pR.

l.iane Cârine Lenz Suplente Conselho Fiscal, Brasileirâ, Solteira, profcssora, CpF no
063.t78.139-.18 e RC; n" 8.197.]]12-l - SSpipR. residerrte 

"u 
n* fj.;. ür;rf,*. fOSS,

.l.rdirn I ancr.ler ll- loz Llo lguaçu - pR.

Certifico qu€ o selotUNARPEN

eíá iÍíprc5so na etiquetaàb
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Ilâfâel Fruncâ Palmeirr. run e rtc Cor,.<lho lirc.Ll. Brr.tlei..r. aa,.rJu. ficnt,o (t I
r\ssuntlrs tdLLcdcrunars, CpF n 0i1.919.967_13 e RG n,, 1i.352.528-1, DILt/ DEI.RAN/
RJ, residente na RLra AdolÍo Klein, l6g, Jardim Iguaçu, noz ao tg,,uçu. nn_ 

- -

Àídreiâ Diedrich Graciano Diretora de Eventos, Brasileira, Solteira, Fotógratã, CpF
n" 784.636,159-68 e RC n.9.957.368-6 - SSp/pR, résidente na Rua j;;.;,1;i. C".p".
Iguaçu, Foz do lguaçu pR.

Rcnan Monsanto - Médico
Vctcrinário, CpF n" 274.7
Ileira Rio, 268, Iroz do

sável, Brâsilciro, Casado. NÍédico
5.859.329-5 - SSP/SP . Íesidcnle na RrLrr

tlano
58eRGn'

PR,

Certifico que o selo TUNARPÉN

está impr€§so na etiquetâ'db
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AssocrAÇÂo or rnormçÃo Aos AryrMArs AMrGo pELuDo DE F'oz
DO IGUAÇU _ APAAP.F'I

Ata no. 0ll202l da Assembleia Geral Ordinária para eleição da diretoria da Associação

de Proteção aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu (APAAP-FI). Aos vinte e

oito dias de setembro de dois mil e vinte e um (2810912021), às vinte horas (20h00), na

Rua Guaiaquica, gg,Itaipu A, em Foz do Iguaçu/ PR, realizou-se a Assembleia Geral

da ASSOCTAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANTMATS DE FOZ DO IGUAÇU -

APAAP-FI, presidida pelo Jucie Costa Amrda e secretanada por mim, Diogo

Lamarques da Silva, para a seguinte finalidade: a) eleição da diretoria da APAAP-FI.

O senhor presidente declarou a legalidade da reunião por haver quórum, conforme

determina o artigo dezoito (18), paúgrafo quarto do Estatuto. Então, o presidente,

utilizando-se da palawa falou a respeito dos objetivos da Assembleia Geral, acima

exarados, explicando as razões da mesma estar acontecendo nessa data. Ressalta

justificando que devido a pandemia/ COVID 19, não foi possível nos reunir
presencialmente aos sete dias de julho de dois mil e vinte e um, para eleição da nova

diretoria. Considerando ainda, que alguns membros possuem comorbidades e não

estavam totalmente imunizados com a segunda dose da vacina e seus respectivos prazos

para efetiva ação da mesma. Após isso, apartil. do diálogo entre os membros presentes,

seguido de votação, escolheu-se por aclamação a nova diretoria que ficou assim

estabelecida: Presidente - Jucie Costa Arruda, portador do RG n".24.996.122-2-

SSPiSP; Vice-Presidente - Lissa Maria Nunes Rabelo Monsanto, portadora do RG

rf . 47.728.157-6 - SSP/SP; lu. Tesoureira - Sandra Aparecida Zotovici, portadora do

RG no. 20.257.861-6 - SSP/ SP; 2". Tesoureira - Sarah Sartorelo Lima, portadora do

RG no. 53.030.552-5 - SSP/ SP; 1". Secretario - Diogo Lamarques da Silva, portador

do RG no. 10.206.217-5 - SSP/ PR; 2u. Secretária - Andreia Diedrich Graciano,

portadora do RG no.9.957.368-6 - SSP/ PR; 3". Secretária - Ivonete Aparecida de

Freitas, portadora do RG no. 5.387.450-9 - SSP/ PR; Titulares Conselho Fiscal - Ana
Júlia Eugênio Mendonça, portadora do RG no. 11.123.064-1 - SSP/ PR; Miria Luisa

de Moraes, portadora do RG no. 8.584.158-0 - SSP/ PR; Helaine Regina Rodrigues,

portadora do RG no. 4 912 980 -7; Maria Ceres Pereira, portadora do RG no.

33.649.076-8 - SSP/ SP; Victoria Maria Pereira da Costa , portadora do RG no.

53.594.434-2 - SSP/ SP; Suplentes Conselho Fiscal - Samuel Oliveira dos Santos,

portador do RG no. 000970100 - SSP/ RO; Liane Carine Ler.z, portadora do RG no.

8.L97.3L2-l - SSP/ PR; Lucilene Florentin de Macedo, portadora do RG no.

8.886.769-6 - SSP/ PR; Tereza Cassimiro Onores, portadora do RG n'. 10.077.847-5

- SSP/ PR; Adriana Nascimento da Silva, portadora do RG no.2.217.524 - SSP/ MS;

Diretoria de Eventos - Marcelo Garruço de Moraes - portador do RG no. 8.867.830-

3 - SSPi PR; Médico Veterinrário - Renan Monsanto, portador do RG no. 25.859

5 - SSP/SP. Ficou acertado que esta Diretoria passa a representar a Associação

Proteção aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu (APAAP-FI). Assim, com a

presença de dezenove membros se faz eleita a nova Diretoria da APAAP-FI.
cryüÍ
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Então, nada mais havendo a ser tratado, o presidente da Assembleia solicitou ao

secretário que fizesse a leitura daata, a qual foi aprovada porunanimidade. Em seguida,

agradeceu a presença de todos. O presidente deu por encerrada a Assembleia e eu Diogo

Lamarques da Silva lavrei e assinei a presente ata, que será assinada pelo presidente da

Assembleia, dos diretores e demais presentes. Consiguamos que participaram da

Assembleia.

PRESENÇAS

aoGoh
Jç

CeúÍrc0 que o selo FUNARPEN
está rnpresso na etqueta de
Registrô

Contato Assinatura

f\

Nome Documento

ff*'-ày 25116t 6 lsqqqt| o9qior^Joo.A'rr*r-À-ãlrra

t'l^-rr|, àrr,r* At'{sro1a 8 tç+g *t-t kd4ffnsYr Mt
["ouÜá /fur,ilÁ W4/h/32'?t

'1sJry*ry wr
tk^"-l-'^oL 

/Â,A Er?1. t s{,c 4r-qgaa?dl r

í15)1fiqoü# Kko&K*eú"d'd"{,e r 53&l4t
/nfr?Êqq5 tl

I

1í* on C (7tto
\

l«rZo fnçt i*i 3o %tto,tt i <

á; â-zzz&no 9?éíqoY-Í Lyt)gqtat, *t*

,l;hrr^ *^ f, doc**^ ,gs55q \A-2 tL,A*,-,*l*

il,Lr;ro, Ç,t",zrr^ /t4tz49o t l*, :7 ,r , .,{' 1.!,_-,{

?^ ., .?.,\i,^ Â \rr,*\"",ro aA.l» d,{1"4 aô.?t4011-1I C*-r l^rlrn
,

á,t9 /% 7/J-/ # tur?vlq{J)

'ltiffi ,trHw toL,
.,tj-, f -.

t' .' .l-l

!,,r^l*rru^^niln,-t s 9??)í15?6 (qs)qírqíqrÍc{ M--Z
ãü&i?tst' %r(r tr/ç

4\ R.7 51ró ?q.qQht5tln*n( 9=--1"^^-,

il^m,.J**r*#', ds \: l^^ lnroú. il1-l Jtl ' ,,'i 5t- lIq) in,#»*on ln'

ffiqskçd hg918&tín H**'
NJ^,-=.0.,,I-"tq:*" \.ln.rm u {t: frA{as+ AJ^-h"JÁ

,l n-"

lsr,r^,,i./

#,r, /tA,o^ l,

Or-"Q,*iJ*fYh,&



IGÜ

u to5
ô

F, Iguaçu, 28 de Setembro de 2021

APAAP-FI

[0,;* ,f, ,l,.Ji.' do "L a^-

Secreuário da APAAP-FI tr

necisrRn or rirur-os u

I PE§§OA "ruRiotc*

TERNANt)CI GRASSADO DE FREITAS

AGEI',iTE DE

ítua Antçnio RaPoso, n'406 - Loia C3

Centro ' CÉP: 85851-090

leil : (a5) 3025S464

raz. DO IGUA U - PR

Congulte golo gm

FOZ DO IGUAÇU (PR),22i1 ADAZ| Protocolado sob Emol.;
ISSQN

n" 0015632 e Registrado sob no 0036442 ê

averbação no 01 no No Livro -A'558 sob as Folhas -

04ô1054, Emolumentos: R$65,10(300,00VRC)' Funreius

nggp+ issqru' R$2,63, FUNDEP: R$3 26,-Selo: R$1'32'

OúinUriOot' RS10,44, MicroÍilme: R$0,65 Total: R$92'44'

R$0,48,

Apresentanto: JUCIE COSTA ü)

Rosandra G. F. Brandt
Escrevpnto

Cerbíco que o selo FUNARPEN
está rnpresso na eüqrcta de
Registro

ubstituta
ffi

I

OFICIO DE REGISTRO DE TITULO§ E DOCUMENTOS E CIVIL

DAS PESSOAS lunlotcls

Selo nq



I

Jucie Costa Arruda - Presidente, Brasileiro

n4.56A.488-23, RG no. 24.996.T22-

Guaiaquica, 99, Itaipu A, Foz do

Lissa Maria Nunes

Casada, CPF nn. 396.7A6

domiciliada na Rua

Plástico e Artesão, CPF

. residente e domiciliado na

861-310.

- Vice-Presidente. Brasileira, Estudante.

ilu. 47 .728.157 -6 - SSP/SP. residente e

1 , Itaipu A, Foz do Iguaçu. C EP 8 5. 8 6 i -3 1 0

Sandra Aparecida Zotovici - 1". Tesoureira, Brasileira. Coreó-urat-a. Casada, CPF no.

124.605.868-50. RG no.20.257.861-6 - SSP/ SP. residente e domiciliada na Rua

Guaiaquica, 99, Itaipu A,

Sarah Sartorelo Lima - 2u Brasileira, Auxiliar Administrativo, Casada,

CPF n". 414.104.548-01. RG no.53.030.552-5 - SSP/SP. residente e domiciiiada na

Rua Manoel da Nobrega, 287, Yila Foz do lgaaçu, 85.864-205

Diogo Lamarques da Silva - 1o. Secretário. Brasileiro, Frentista, CPF n". 080.728.549-

93, RG no. lA.2A6.2\7 -5 -- SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Manoel daNobrega,

287,Yila Brasilia, Foz do Iguaçu. CEP 85.864-205.

,,f i", ..r ,.to"f,.,', "' - r,,'-

-=l-
Andreia Diedrich Graciano - 2a. Secretária, Brasileira, Fotógrafa. Solteira, CPF no.

784.636.459-68. RG nu. 9.957 .368-6 - SSP/ PR, residente e dorniciliada na Rua Javari,

341, Campus Iguaçu. CEP 85.857-2I0.

r{5-1, 1 .- .-... , r:.,. - .,,'- ,r .-
t,

Ivonete Aparecida de Freitas - 3u. Secretária, Brasileira. Professora. Viúva, CPF no.

014.721.909-47, RG no. 5.387.450-9 - SSP/ PR, residente e domiciliada na Rua Recife,

30,Itaipu C, CEP 85

Ana Júlia Eugênio Mendonça - Titular Conselho Fiscal, Brasileira, Autônoma,

Solteira, CPF no. 080.312.769-35, RG no. 11.123.064-1 - SSP/ PR, residente e
domiciliada na Rua Formosa, 146,Iardim Curitibano, Foz do lguaçu, CEP 85.869-
500.
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Miria Luisa de Moraes - Titulár f'onselho Fiscal. Brasileira. Agente Comunitário cle

Saúde, Casada, CPF no A39.290.889-16, RG no 8.584.158-0 - SSP/ PR, residente e

domiciliada na Rua Miraxdopolis, 723, Jd. Ipê 3, F oz do Iguaçu, CEP 8 5 .8 69 -67 6.

Helaine Rodrigues Titular Conselho Fiscal, Brasiieira. Auxiiiar
Solteira, CPF no 136.847.618-00, RG no. 4 912 98A -7 - SSP/ PR,

residente e domiciliada na Rua Dr. Ney Wadisson dos Santos, 7196, Jd. Italia, Foz do

Iguaçu, cEP 85.858-295

Victoria Maria da Costa - Titular Conselho Fiscal. Brasileira" Medica
Veterinária, Solteira. CPF nu. 041.419.651-11. RG n". 53.594.434-2 - SSP/ SP,

residente e domiciliada na Rua Suindara, 456, Itaipu A, Foz do lguaçu. CEP 85.866-
2s0.

Maria Ceres Pereira - Titular Conselho Fiscal, Brasileirq Professora Universitári4
Casada, CPF no 225.856.640-15, RG no. 33.649.A76-8 - SSP/ SP, residente e

domiciliada na Rua Suindara, 456,1taipu A,Foz do Iguaçu, CEP 85 .866-250.

Samuel Oliveira dos Santos - Suplente Conselho Fiscal, Brasileira, Biólogo, Casado,

CPF no. 741.468.232-3 no. 000970100 - SSP/RO, residente e domiciliado na Rua

Joaquim Firmino, 1 05 Foz do .851-070

Liane Carine Lenz - Suplente Conselho Fiscal, Brasileira. ProÍ-essora. Solteira. CPF

nu 068.178.139-48, RG no. 8.197 .312-1 - SSPI PR, residente e domiciliada na Rua Dois

Vizinhos. 1688, Jd. Lancaster 2,Foz do Iguaçu, CEP 85.869-539.

Lucilene Florentin de Macedo - Suplente Conselho Fiscal, Brasileira, Autônoma,
Casada, CPF no 036.614.A19-12, RG no. 8.886.769-6 - SSP/ PR, residente e

domiciliada na Rua Alzra Antunes da Silva, 13, Jd. Dourado, Foz do Iguaçu, CEP
85.862-628.
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Tereza Cassimiro Onores - Suplente Conselho Fiscal, Brasileira, Auxiliar de

Chapeação, Solteira, CPF no 068.086.719-82, RG n'. 10.077.847-5 - SSP/ PR, residente

e domiciliada na Rua João Paulo Domaradzki, 243, Cídade Nova 2, Foz do Iguaçu,

cEP 85.870-722.

Adriana Nascimento da Silva - Suplente Conselho Fiscal, Brasileira, Garçonete,

Solteira, CPF no 064.033.731-70, RG no.2.217.524 - SSP,&{S, residente e domiciliada
na Rua Miguel Matte, 492, Jd. Sta Rita, Foz do Iguaçu, CEP 85.862-300.

Marcelo Garruço de Moraes - Diretor de Eventos, Brasileiro, Professor de Educação

Física, Casado, CPF no. 030.802.069-32, RG no. 8.867.830-3 - SSP/ PR, residente e

domiciliado na Rua Ariquemes, 1218, Jd. Ipê, Foz do Iguaçu, CEP 85.869-300.

4a*uh A* Qsrazt

Renan Monsanto - Médico Brasileiro, Médico Veterinário, Casado, CPF

ô

no.274.705.548
Guaiaquica, 111

-58, RG .329-s - SSPi SP, residente e domiciliado na Rua

5.861-310.A, Foz
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS ANIMAIS AMIGO PELUDO DE FOZ DO IGUACU APAAP-FI

CNPJ Nº: 34.858.952/0001-62

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO
CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS ANIMAIS AMIGO PELUDO DE FOZ DO IGUACU APAAP-FI ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 17/10/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 3737.UQIO.5612
Emitida em 18/08/2023 às 13:14:09

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS ANIMAIS AMIGO PELUDO DE FOZ DO IGUACU
APAAP-FI
CNPJ: 34.858.952/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:07:40 do dia 18/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2024.
Código de controle da certidão: 2274.64CC.6F02.F02B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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LEI Nº 5.147, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Declara de Utilidade Pública a "Associação de Proteção

aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu - APAAP-FI".

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de U�lidade Pública, nos termos da Lei Municipal nº 2.643, de 3 de setembro de

2002, a "Associação de Proteção aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu - APAAP-FI".

Art. 2º  A en�dade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, até 30

(trinta)  de  abril  de  cada ano,  relatório  circunstanciado dos  serviços  prestados  à  cole�vidade no ano

precedente.

Parágrafo único. O Poder Execu�vo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar

da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado.

Art. 3º  Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de U�lidade Pública concedida à en�dade,

quando:

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;

II  - subs�tuir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando

solicitados pela municipalidade, salvo este úl�mo por justo mo�vo;

III - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no Registro Público,

deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei;

IV  -  eleger  nova  diretoria  após  esta  declaração  de  u�lidade  pública  e  deixar  de  comprovar  a

idoneidade moral de seus novos diretores.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lei Ordinária 5147 2022 de Foz do Iguaçu PR https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-o...
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 18 de agosto de 2022.

Francisco Lacerda Brasileiro

Prefeito Municipal

Nilton Aparecido Bobato

Secretário Municipal da Administração

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 23/08/2022

Lei Ordinária 5147 2022 de Foz do Iguaçu PR https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-o...
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (03.485.895/2000-16).

Digite o CPF ou CNPJ:  34.858.952/0001-6

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem

Continuar  Limpar

 

Estou Inscrito?



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 350/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação de Proteção aos Animais Amigos Peludo de Foz do Iguaçu 
(APAAP-FI), sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 34.858.952/0001-62, com sede na (endereço 
completo), a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 29 de agosto de 2023. 

 

 

Maria Victoria

Deputada Estadual

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2023, às 10:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 350 e o 

código CRC 1D6C9B3C3B1D6BA
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INFORMAÇÃO Nº 11594/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 29 de agosto de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 716/2023.

 

 

Curitiba, 29 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2023, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11594 e o 

código CRC 1C6C9A3E3D3B2BC
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INFORMAÇÃO Nº 11660/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 30 de Agosto de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 30/08/2023, às 16:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11660 e o 

código CRC 1B6A9E3D4D2E2DD
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INFORMAÇÃO Nº 11675/2023

Autor: DEPUTADA MARIA VICTORIA

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS AMIGO PELUDO DE FOZ DO IGUAÇU - APAAP-FI

Projeto de Lei n°:  716/2023     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, com pendências no art. 6º e 52 do Estatuto Social a serem 
 modificados.

 

               Curitiba, 31 de Agosto de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2023, às 16:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11675 e o 

código CRC 1A6B9F3D5E0F8BA
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DESPACHO - DL Nº 7413/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/09/2023, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7413 e o 

código CRC 1D6B9D3D5A0B8FF
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INFORMAÇÃO Nº 11803/2023

 

 

PROJETO DE LEI Nº 716/2022

AUTORA: DEPUTADA MARIA VICTÓRIA

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS AMIGO 
PELUDO DE FOZ DO IGUAÇU - APAAP-FI, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

 

Considerando a Informação nº 11.675/2023, da Diretoria Legislativa, em que foram apontadas “pendências no art. 6º e 
52 do Estatuto Social” a serem sanadas, devolvemos o presente Projeto de Lei para que a Autora providencie as 
alterações estatutárias pertinentes, com o que a Comissão de Constituição e Justiça poderá analisar, dentre outros, o 
preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Estadual nº 17.826/2023. 
 
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

YONARA FATIMA FRANCO

Documento assinado eletronicamente em 06/09/2023, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11803 e o 

código CRC 1B6C9B4F0D2C4DC
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 3092/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 716/2023

PL Nº 716/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADA MARIA VICTORIA

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS AMIGO PELUDO DE FOZ DO IGUAÇU - APAAP-
FI,COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria do Deputada Maria Victória, atuado sob o nº716/2023, objetiva conceder título de utilidade 
pública à “Associação de Proteção aos Animais Amigo Peludo de Foz do Iguaçu – APAAP-FI”, com sede em Foz do 
Iguaçu.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

 Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto de Lei tem por finalidadeconceder título de utilidade pública à Associação de Proteção aos Animais Amigo 
Peludo de Foz do Iguaçu –APAAP-FI, com sede no município de Foz do Iguaçu.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP:

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:

•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 
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•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada há mais de um 
ano, possuindo finalidade de promover a defesa e a proteção dos animais, dentre outros objetivos (art. 2º do seu 
Estatuto).

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
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LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 20 de novembro de 2023

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator
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